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EDITAL DE RENOVAÇÃO DE BOLSAS – EDITAL FACULDADE IBC 2021/2 

EDITAL Nº 003 – 2021/2 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

  

A Faculdade IBC, sediada à Av. Prof. Venerando de Freitas Borges, 561 - St. Jaó, Goiânia - 

GO, 74673-010 no CNPJ sob o nº 20.652.824/0001-53, vem publicar o Regulamento do 

“VESTIBULAR SOCIAL DE BOLSAS” 2021/1.  

A Faculdade IBC, através do projeto institucional (“bolsa social”), torna pública a abertura de 

inscrições para seleção de acadêmicos do curso Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, 

conforme Resolução 01/2020. 

 

1. CRONOGRAMA   

 

ATIVIDADE PERÍODO 

Solicitação de renovação de bolsas 
21 a 25 de 

junho de 2021 

Avaliação dos candidatos 
28 a 30 de 

junho 

Divulgação do Resultado Final 
2 de julho de 

2021 

Prazo de Matrícula 
12 de julho de 

2021 
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2. DOS CRITÉRIOS  

  

2.1 Solicitar no prazo estabelecido por este edital: de 21 a 25 de junho de 2021; 

2.2 Enviar solicitação pelo e-mail  secretariaacademica@ibccoaching.com.br por meio do 

FORMULÁRIO  DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE BOLSAS, anexo a este 

edital; 

2.3 Comprovar aprovação em todas as disciplinas do período anterior cursado pelo bolsista; 

2.4 Comprometer-se (por meio do termo anexo) a cumprir 20h de trabalho de apoio 

institucional, designado pela direção geral da Faculdade IBC, durante o semestre em 

contrapartida à bolsa concedida. 

 

3. DA APROVAÇÃO DA PRORROGAÇÃO  

 

Caberá à coordenação acadêmica, com o aval da direção geral aprovar a prorrogação das 

bolsas de acordo com a análise e cumprimento dos critérios estabelecidos no item 2 

deste edital: 

 

3.2 Cada aluno poderá ser contemplado com somente 01(uma) bolsa. As bolsas de estudos 

são individuais e intransferíveis, não podendo ser convertidas em bens ou dinheiro, nem 

poderão ser trocadas, cedidas ou transferidas para terceiros, em nenhuma hipótese e sob 

nenhum argumento ou fundamento.  

  

3.3 Após a aprovação da prorrogação, o candidato deverá efetuar a matrícula até a data 

limite de 10 (dez) dias úteis, após a data da divulgação do concurso.  

  

3.4 Após este prazo o candidato perderá qualquer direito sobre a bolsa.  

  

3.5 As bolsas de estudos abrangerão apenas as mensalidades. O aluno contemplado pagará a 

matrícula com desconto de 50% ao início de cada semestre letivo.  

3.6 As bolsas a serem concedidas não incluem o fornecimento de material de estudos, nem 

valores de livros, lanches, transporte, cópias reprográficas e demais gastos e custos 

suportados pelo aluno.  
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4. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

  

6.1  Os  resultados  serão  divulgados  pelo  site  da  faculdade  

http://www.faculdadeibc.edu.br/  

  

  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

5.1 Caso, durante o semestre, o contemplado abandone o curso ou solicite o trancamento do 

mesmo, perderá, automaticamente, a bolsa aqui tratada.  

5.2 Em hipótese alguma poderá o benefício da bolsa aqui citada ser transferido para outro 

semestre, devendo, obrigatoriamente, ser utilizada no primeiro semestre de curso do 

contemplado.  

5. 3 Os contemplados autorizam, desde já e como consequência da bolsa, a utilização: de seu 

nome, imagem e/ou som de voz, em qualquer dos meios escolhidos pela empresa 

promotora para divulgação deste projeto ou campanha.   

5.4  Os casos omissos serão resolvidos pela direção geral da Faculdade IBC.  

5.5 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail 

secretariaacademica@ibccoaching.com.br ou pelo telefone (62) 9 9819.- 8241. 

  

  

Goiânia, 30 de abril de 2021.   

  

                                                             

                                                    

  

  

  

http://www.faculdadeibc.edu.br/
http://www.faculdadeibc.edu.br/
secretariaacademica@ibccoaching.com.br
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